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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Decreto Municipal Nº 587/2018 - Declara ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais em virtude do jogo da seleção brasileira 
de futebol na copa do mundo FIFA 2018, e dá outras providências. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 587/2018. 

 
DECLARA PONTO FACULTATIVO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO 
JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA 
DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO 
FIFA 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 54, inciso IV 
da Lei Orgânica do Município; Considerando a 
necessidades de planejamento das atividades, para 
uma melhor prestação municipal, considerando a 
participação da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo FIFA 2018; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo 

nos órgãos da Administração Pública Municipal, no 
dia 02.07.2018 (Segunda feira), em virtude do jogo 
Brasil x México. 

 
Art. 2º - O disposto neste Decreto não se 

aplica aos plantões necessários às atividades de 
caráter essencial, tais como: Secretaria Municipal 
de Cultura (Museus, Igrejas e Hospitalidade), 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Coleta 
de Lixo, Limpeza e Iluminação Pública), Secretaria 
Municipal de Saúde (Servidores lotados na Unidade 
de Pronto Atendimento-UPA, Setor de Exames e 
Consultas Pré-agendadas) e Secretaria Municipal de 
Educação (Servidores Lotados nas Escolas e Creches 
Municipais), deverão exercer normalmente suas 
atividades. 
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Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência e 
cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Penedo, aos vinte e 
oito dias do mês de junho de dois mil e dezoito, 
382 anos de elevação à categoria de vila. 

 
           Marcius Beltrão Siqueira 
             PREFEITO 

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8VEZVVZBAU0JVIS/HHS66G

Quinta-feira
28 de Junho de 2018

3 - Ano VI - Nº 819


		2018-06-28T12:50:32+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




